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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 99 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o serviço de inspeção municipal – SIM, no município de Três Passos, revogando a Lei Municipal nº 3323, de 05 de setembro de 1997, que institui o serviço de inspeção municipal – SIM, no município de Três Passos e dá outras providências. 
Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislavas conferidas aos Municípios, conforme dispõem a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal quanto à autonomia deste ente federativo para legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse local.

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre organização, prestação e funcionamento de serviços públicos, depreende-se legítima a iniciava do Executivo, também nos termos da Lei Orgânica do Município.

Sob o ponto de vista material infere-se que o projeto de lei em análise encontra-se alinhado com a Lei Federal nº 1.283,de 18 de dezembro de1950 e a Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que determinou que a competência para realização da inspeção e fiscalização sanitária dos produtos de origem animal, cabe à União através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e suplementarmente à legislação federal no âmbito dos Estados e Municípios, às Secretarias de Agricultura dos Estados e Distrito Federal e às Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, conforme se infere do disposto no art. 2º do referido diploma legal, que estabelece:

Art.4ºSão competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei: (Redação dada pela Lei 7.889, de 1989) 
(...) 
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de que trata a alínea a desde artigo que façam apenas comércio municipal; (Redação dada pela Lei 7.889, de 1989) (grifou-se)
No regulamento da legislação federal acima citada, o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, consta que:
Art. 2º A inspeção e a ﬁscalização de estabelecimentos de produtos de origem animal que realizem o comércio interestadual ou internacional, de que trata este Decreto, são de competência do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA e do Serviço de Inspeção Federal SIF, vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
(...) 
§ 2º A inspeção e a ﬁscalização nos estabelecimentos de produtos de origem animal que realizem comércio interestadual poderão ser executadas pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que haja reconhecimento da equivalência dos respectivos serviços junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o disposto na legislação especíﬁca do Sistema Uniﬁcado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, de acordo com o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991,ena Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998. (grifou-se)
Portanto, tais atribuições devem ser conferidas à Secretaria Municipal que detém as competências aﬁns à agricultura e pecuária: a Secretaria Municipal de Agricultura, conforme arts. 1º e 5º do projeto de lei em exame.

De acordo com a Lei Federal nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política agrícola, são objetos dos órgãos de defesa sanitária os seguintes:
Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar: (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) 
I – a sanidade das populações vegetais; 
II – a saúde dos rebanhos animais; 
III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 
IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores.
§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades: 
I – vigilância e defesa sanitária vegetal; 
II – vigilância e defesa sanitária animal; 
III – inspeção e classiﬁcação de produtos de origem vegetal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico; 
IV – inspeção e classiﬁcação de produtos de origem animal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico; (grifou-se)
Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder Público nas várias instâncias federavas e no âmbito de sua competência, em um Sistema Uniﬁcado de Atenção à Sanidade Agropecuária, arculado, no que for anente à saúde pública, com o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, do qual parciparão: (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (...) § 1º A área municipal será considerada unidade geográﬁca básica para a organização e o funcionamento dos serviços oﬁciais de sanidade agropecuária. (grifou-se)
Observa-se que há farta e especíﬁca legislação a respaldar a criação e o funcionamento do serviço de inspeção dos produtos de origem animal no Município, em prol da saúde pública.

Ainda no que respeita ao tema objeto da proposição analisada, observa-se que o texto projetado se adequa ao modelo convencional de funcionamento da inspeção sanitária de produtos de origem animal, de forma desarticulada entre os diversos serviços. Esse modelo convencional tem base em vários órgãos e serviços de governo nas esferas federal, estadual e municipal, com responsabilidade, direta ou indireta, no controle da qualidade dos alimentos de origem animal.

Neste modelo, existe uma divisão de responsabilidades de cada serviço, deﬁnida pela legislação sanitária vigente de acordo com a área geográﬁca onde serão comercializados os produtos de origem animal, isto é, municipal, estadual ou nacional, conforme a seguir:
a) Serviço de Inspeção Federal – SIF: todos os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados no SIF podem comercializar seus produtos em todo o território nacional e até mesmo exportar;

b) Serviço de Inspeção Estadual – SIE: os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados em um serviço estadual podem comercializar seus produtos apenas dentro do seu respectivo Estado;
c) Serviço de Inspeção Municipal – SIM: os estabelecimentos de produtos de origem animal registrados em um SIM só podem vender seus produtos dentro da área geográﬁca do seu município.
 Incluem-se nessa competência, por exemplo, a ﬁscalização dos processos de produção e industrialização das carnes e derivados, ovos e derivados, leite e derivados, pescados e derivados e mel e outros produtos apícolas.

Adicionalmente, cabe ao Ministério da Saúde, dentro do Sistema Único de Saúde (SUS), e por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e da Vigilância Sanitária dos Estados e dos Municípios, regulamentar e veriﬁcar o uso de aditivos em alimentos, os limites de contaminantes em geral, os parâmetros microbiológicos máximos em alimentos e os resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários, além da ﬁscalização dos alimentos de origem animal após o processo produtivo, isto é, nas etapas de distribuição e consumo.

Desta feita, consoante se observa da exposição de motivos que instrui o projeto de lei em análise, esta objetiva a adequação da legislação local, para viabilizar a adesão do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ao Sistema Brasileiro de Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA) ou ao Sistema Uniﬁcado Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte (SUSAF) no Município, aﬁm de que as agroindústrias familiares municipais possam comercializar seus produtos fora dos limites do Município, porém, dentro do Estado do Rio Grande do sul, sendo a equivalência da legislação municipal com a estadual é requisito essencial para possibilitar este tipo de comércio. Justamente nestes pontos, o projeto de lei em análise vem dispor sobre exigências documentais, exposição dos alimentos e padrões de qualidade.

Outrossim, informe-se apenas que no decreto regulamentador da lei, o Município deverá estabelecer o detalhamento do processamento administrativo para regularização de estabelecimentos e as infrações, pois isso está na esfera de competência que somente ao próprio Município compete dispor, por ser matéria de seu interesse e relava ao seu poder de polícia sanitária.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, podendo então seguir os demais trâmites do processo legislativo até a deliberação de mérito desta Casa Legislativa. 
Três Passos, 05 de dezembro de 2019. 
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